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Estado da Paraíba

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa Napoleão Laureano

Gabinete da Vereadora Raissa Lacerda

Projeto de Lei N°__________/2011
“ASSEGURA A RESERVA DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE VAGAS PARA HOMENS E MULHERES, MORADORES DO BAIRRO BENEFICIADO COM A EXECUÇÃO DE PROJETO OU DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE PREVEJAM A CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º Nas licitações promovidas pela administração pública municipal direta e indireta do município de João Pessoa para contratação de prestação de serviços que prevejam a contratação de mão-de-obra constará, obrigatoriamente, cláusula que assegure reserva de 50% (cinqüenta por cento) de vagas para homens e mulheres, moradores do bairro beneficiado com a execução do projeto ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de João Pessoa poderá adotar os dispositivos deste Projeto de Lei para realizar a contratação de mão de obra na execução de projetos ou na prestação de serviços em todos os órgãos da administração direta, indireta, além das suas autarquias, fundações e empresas públicas.
Art. 2º Na apresentação das propostas todas as empresas que participarem do certame licitatório deverão disponibilizar um relatório a Secretaria Municipal de Administração e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social contendo o número de vagas a serem utilizadas na execução do projeto ou na prestação do serviço e os seus perfis técnicos.
           Art. 3º O encaminhamento dos beneficiados para as vagas previstas nesta Lei, será feito pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, em consonância com a Secretaria Municipal de Administração.

Parágrafo único. A seleção que se refere o caput deste artigo deverá ser feita através de Edital Público, respeitando os critérios técnicos das vagas e os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade das ações da administração pública, como também os dispositivos da Lei Federal 8.666/93.
            Art. 4º Na ausência de mão de obra para preenchimento das vagas oferecidas no bairro beneficiado a administração municipal deverá selecionar candidatos dos bairros limítrofes, através de Edital Público de Seleção.
Parágrafo único. Na total ausência de mão de obra com o perfil para a vaga no bairro beneficiado ou nos bairros limítrofes as empresas poderão preencher as vagas com candidatos de outros bairros de João Pessoa.
Art. 5º A Prefeitura Municipal de João Pessoa poderá criar cursos de capacitação profissional nas comunidades para qualificar a mão de obra a ser utilizada nos projetos e na prestação dos serviços.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em 12 de abril de 2011

Raissa Lacerda

Vereadora-DEM
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JUSTIFICATIVA
O problema do desemprego é um problema peculiar dos tempos modernos, mas de extrema seriedade e que afeta a vida do indivíduo, da família, da sua comunidade, da sua igreja, etc. enfim, atinge todo o seu ambiente pessoal. Esse é um assunto que não pode ser ignorado e tem de ser examinado com efetiva seriedade.
Segundo o Educador Tom Coelho “O desemprego é um acontecimento medonho. Quanto mais ele se prolonga, mais afeta negativamente o profissional. Quando atinge um pai ou um arrimo de família, então, assume conotação sádica e perniciosa. Apenas quem vivenciou isso consegue entender o porquê do olhar opaco e dos ombros arqueados daquele que não tem a possibilidade de dizer ao mundo a que veio.” Com essa visão devemos trabalhar focados no combate direto ao desemprego com uma frente de qualificação profissional capitaneada pela Prefeitura Municipal de João Pessoa, interligada com as comunidades.
Pretendemos ainda com essa propositura desenvolver a geração de emprego e renda nas comunidades que são beneficiadas com as intervenções da gestão municipal e que na maioria das vezes passam despercebidas pelos empresários no tocante a contratação de mão de obra.

Devemos ainda observa o sério problema da falta de capacitação e qualificação profissional da mão de obra pessoense. É fundamental estabelecermos uma política de capacitação e reciclagem da nossa população economicamente ativa para que possamos oferecer aos empresários uma oferta qualificada de mão de obra para suprir a futura demanda. 

Conto com o apoio dos meus pares para o aperfeiçoamento deste Projeto de Lei como também para a aprovação do mesmo.

ESTUDO ACERCA DO DESEMPREGO
Desemprego natural

Segundo os preceitos da economia Neoclássica, o desemprego natural é a taxa para a qual uma economia caminha no longo prazo, sendo compatível com o estado de equilíbrio de pleno emprego e com a ausência de inflação. Nessa situação, há um número de trabalhadores sem emprego, mas a oferta e a demanda por emprego estão em equilíbrio. Para Milton Friedman, nessa taxa só se incluiriam os desempregos friccionais e voluntário, sendo, nesse caso, inexistente, ou não relevante, os desempregos conhecidos como estrutural e conjuntural.

O desemprego estrutural é uma forma de desemprego natural. Neste caso existe um desequilíbrio permanente entre a oferta e a procura (de trabalhadores), que não é eliminado pela variação dos salários.

Resulta das mudanças da estrutura da economia. Estas provocam desajustamentos no emprego da mão-de-obra, assim como alterações na composição da economia associada ao desenvolvimento. A teoria econômica apresenta duas causas para este tipo de desemprego: insuficiência da procura de bens e de serviços e insuficiência de investimento em torno da combinação de fatores produtivos desfavoráveis.

Esse tipo de desemprego é mais comum em países desenvolvidos devido à grande mecanização das indústrias, reduzindo os postos de trabalho.

O desemprego causado pelas novas tecnologias - como a robótica e a informática - recebe o nome de desemprego tecnológico. Ele não é resultado de uma crise econômica, e sim das novas formas de organização do trabalho e da produção. Tanto os países ricos quanto os pobres são afetados pelo desemprego estrutural, que é um dos mais graves problemas de nossos dias.

O crescimento econômico, ou melhor, a ausência dele, tem sido apontada como o principal fator para os altos níveis de desemprego no Brasil. Naturalmente, se conseguíssemos manter altas taxas de crescimento econômico, o país sanearia o problema do desemprego conjuntural. Contudo, o desemprego estrutural, aquele em que a vaga do trabalhador foi substituída por máquinas ou processos produtivos mais modernos, não se resolve apenas pelo crescimento econômico. Aquele trabalho executado por dezenas de trabalhadores até o início dos anos 80 agora só necessita de um operador, ou, em outras palavras, dezenas de empregos transformaram-se em apenas um. É claro que se a economia estiver aquecida será mais fácil para estes trabalhadores encontrarem outros postos de trabalho. É comum associar o desemprego estrutural ao setor industrial. Este setor deixa mais evidente a perda de postos de trabalho para máquinas ou novos processos de produção, porém isto ocorre também na agricultura e no setor de prestação de serviços. Em muitos lugares, inclusive no Brasil, culpa-se a tecnologia, que estaria roubando empregos e condenando os trabalhadores à indigência. Não há dúvida de que a tecnologia participa do processo, mas é um equívoco condená-la como a vilã do desemprego estrutural. A invenção do tear mecânico, da máquina a vapor ou do arado de ferro foram marcos que resultaram em um aumento significativo da produtividade e conseqüente redução de custos, permitindo a entrada de um enorme contingente de excluídos no mercado consumidor. Da mesma forma que sentimos hoje, o emprego sofreu impacto destes inventos há 150 anos.

Desemprego conjuntural
O desemprego cíclico é transitório, ocorre durante alguns períodos. Pode ser calculado da seguinte forma:

Desemprego cíclico = Taxa de desemprego observada - taxa de desemprego natural.
O desemprego cíclico está associado às flutuações da atividade econômica, ou seja, do PIB. Esse relacionamento é inversamente proporcional, como demonstrado na Lei de Okun, que demonstra a relação inversa entre a taxa de desemprego e os ciclos econômicos (output gap). A taxa de desemprego diminui em períodos de expansão e aumenta em períodos de recessão.

A lei de Okun pode ser formulada da seguinte forma:

Taxa de desemprego observada - taxa de desemprego natural = - g(PIB efetivo/PIB potencial) Onde g é uma função positiva qualquer.
Desta forma, podemos prever a taxa de inflação futura pela observação do ciclo econômico presente. Dado esta relação podemos considerar que as causas e os problemas do desemprego cíclico são as causas e os problemas dos ciclos econômicos.

Desempregos friccionais
O desemprego friccional resulta da mobilidade da mão-de-obra e pode ser componente do desemprego natural. Ocorre durante o período de tempo em que um ou mais indivíduos se desempregam de um trabalho para procurar outro. Também poderá ocorrer quando se atravessa um período de transição, de um trabalho para outro, dentro da mesma área, como acontece na construção civil. A partir da modernidade, a tecnologia passou a ser um dos principais componentes causadores do desemprego friccional, pois máquinas passaram a realizar trabalhos antes feitos pelo homem, o que forçou uma mudança na atividade produtiva do trabalhador.
No Brasil, o desemprego possui outro agravante, que é a migração de pessoas de uma região a outra em busca de oportunidades de trabalho. Isso se observa nas regiões Nordeste para o Sudeste e do interior para as capitais nas regiões Centro-Oeste e Norte. Em Portugal o agravante é a imigração de lugares do terceiro mundo com taxa de desemprego maior que envia seu excedente de mão de obra sub-utilizada barata aos países desenvolvidos agravando os problemas socioeconômicos preexistentes ainda mais em tais locais. A migração do interior menos rico para as capitais mais ricas também ocorre no Nordeste. O interior desta região envia migrantes tanto para as capitais quanto para outras regiões (enquanto o Maranhão, por exemplo, se foca na Amazônia Oriental em sua migração, os baianos se focam em São Paulo; ou seja, a região é heterogênea também nos fluxos migratórios. O avanço da soja no Sul gerou uma latifundiarização que destruiu os minifundiarios policultores baseados na colônia rural de povoamento europeu típica da Europa Central e regiões do mundo que desta recebeu povoadores, e isso gerou um fluxo migratório do Sul para o interior da América do Sul, só que inversamente a migração dos nordestinos, estes migrantes ao invés de ampliarem o desemprego, ampliaram a produção agrícola destes lugares devido ao seu maior nível educacional médio e maior organização (as famílias no Sul do país tendem a ser mais estruturadas e estáveis, enquanto no Nordeste os pais abandonam as famílias e migram, deixando gerações de filhos perdidos em todos os aspectos).
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